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TEXTO / JU STIFICACAO

O inciso XVIi do art. 29 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003,
alterado pela MP n° 377, de 18 de junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redacgéo:

........................................................

XVil — do Ministério do Planejamento, Or¢camento e Gestédo, a
Comisséo de Financiamentos Externos, a Assessoria Ec6nomica e afé 6
Secretarias;

JUSTIFICAGCAC |

A Medida Proviséria alterou o inciso XVIl do art. 29 da Lei n® 10.683,
de 28 de maio de 2003, aumentando de 7 para 8 o nlmero de Secretarias que
integram a estrutura bésica do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao.

Ocorre que, na mesma Medida Provisoria, o Governo criou a
| Secretaria de Planejamento de Longo Prazo, com uma estrutura razoavel composta
de 79 cargos comissionados, que absorveu competéncias da Secretaria de
Planejamento e Investimento Estratégico do Ministério do Planejamento, que ja tem
como missdo “garantir a convergéncia da agéo de governo, orientar a definigéo de
prioridades e auxiliar na promogéo do desenvolvimento sustentavel, atraves da
coordenacgéo e elaboragdo de planos de médio € longo prazos € sua respectiva
gestao estratégica’. ’

Diante do exposto, nao faz sentido o Governo aumentar ainda mais o
nimero de Secretarias daquele ministério. Na verdade, em decorréncia da criagdo
de um 6rgéo especifico para tratar do planejamento de longo prazo, o correto seria a
redugdo do nlmero de Secretarias, de modo a evitar duplicidade de fungdes e
aumento de despesas.

Por essas razoes, proponho a redugéo de 8 para 6 do quantitativo de
secretarias do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao.

PARLAMENTAR

2062 {AGO/03)



